ANEXO UNICO

TABELA

HONORARIOS DOS TRADUTORES, INTERPRETES E PERITOS

ATIVIDADES

VALOR
(R$)

Traducdo/versdo de textos: valor até

primeiras laudas (*)

35,22

Traducdo/versdo, por lauda excedente

primeiras.

9,39

Interpretacdo em audiéncia/sessdes com até

horas de duracéao.

58,70

Interpretacdo em audiéncias/sessdes,

excedente as trés primeiras.

23,48

Perito inquirido em audiéncia, por

prova técnica simplificada (art. 464,

3°, do CPC).

58,70

* Nota: na traducdo/versdo, cada lauda terd a configuracdo

minima de trinta e cinco linhas e cada linha teré,

menos, setenta toques.
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